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PROJETO DE LEI N9 958, DE 1991 
(DO SR. JOS~ SANTANA DE VASCONCELLOS) -

Dispensa a publicação de atos c onstitutivos de pessoa 

jurídica , para efeito de registro público . 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART . 24, 11) 
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A Com i ~:;sao de: Art.24 r 

• - Const ituicao e Just ica 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 08 / 05 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº3~~, DE 1991 

(DO SR. DEPUTADO JOS~ SANTANA DE VASCONCELLOS) 

I 

.. 

Dispensa a publicação de atos cons­
titutivos de pessoa jurídica, para e 
feito de registro público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O artigo 121, da Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art.121 Para o registro serão apresentadas 

duas Vlas do estatuto, compromisso ou contrato. Por estas se 

fará o registro mediante petição do representante legal da so 

ciedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente cer­

tidão do registro, com o respectivo número de ordem, livro e 

folha, uma das quais será entregue ao representante e a outra 

arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que 

estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

De há muito tempo tornou-se necessária a alte­

ração do art. 121 da Lei 6.015, de 31/12/1973, que dispõe so 

bre os registros públicos, exigindo o reconhecimento de firma 

na petição do registro, bem como a publicação da íntegra ou 

resumo do estatuto, compromisso ou contrato, como condição 

prévia essencial. 

Quanto à publicação, é apenas uma exigência uI 

trapassada, destituída de senso prático ou utilidade. 

Somente quando existirem motivos imperiosos é 

que se deve estabelecer a obrigatoriedade da publicação, como 

nos casos de notificação, citação, atos do poder público etc. 

GER 20.01.0050.5- (JAN/91) 
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No geral, é inteiramente inócua em em nada envolve terceiros, 

porquanto o documento publicado só interessa às partes contra 

tantes. 

Vejamos algumas das desvantagens e os lnconve­

nientes que justificam a abolição da publicação: 

a) BUROCRATIZAÇÃO: Um dos maiores inconvenientes da publica­

ção é a demora, o retardamento, que acarreta no andamento dos 

processos. Se um registro poderia ser efetuado em até poucas 

horas, a exigência de publicação faz com que ele se retarde 

por vários dias, em situações normais. Já tem ocorrido, no en 

tanto, por motivos internos, como defeitos nas oficinas da Im 

prensa Oficial e deficiência de funcionários, ter o registro 

atrasado por 

da de verbas 

mais de um mês. O que normalmente provoca a per- / 

por parte de entidades beneficentes ou, ainda,de 

concorrências por parte de firmas comerciais. 

b) CUSTO ELEVADO: A publicação, nos dias atuais, é cara. Ve­

ja-se que o registro em si custa em torno de Cr$ 400,00, quan 

do a publicação do resumo do documento registrando custa 

Cr$ 300,00, ou mais. Daí concluir-se que as partes estão pa 

gando proporcionalmente muito, por um ato desnecessário e inó 

cuo. Sobretudo entidades beneficentes e as comerciais de me 

nor porte não suportam os preços elevados da publicação. Tan­

to assim que é por demais comum recorrerem a órgãos governa 

mentais para conseguirem gratuidade ou redução de preço. Há, 

ainda, casos, até certo ponto curlOSOS, em que uma entidade 

contemplada com uma verba não pode recebê-la justamente por 

que o custo da publicação do "resumo" de seu estatuto fica 

mais caro do que a verba a ela destinada. 

c) INUTILIDADE DA PUBLICAÇÃO: A publicação, como melO de le­

var a terceiros o conhecimento prévio de contratos ou estatu-

tos a registrar, é de nenhum valor. Tanto 

lei ao estabelecê-la não fixou prazo para 

asslm que a 

impugnação. 

- . proprla 

Publica 

se e, imediatament~ procede-se ao registro. Além disso, o do cu 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mento cUJo extrato se publica já é celebrado entre as partes 

interessadas, não despertando o interesse de terceiros. Inte­

ressaria ao público em geral a publicação do extrato do con 

trato de uma sociedade de representações? Não, absolutamente 

não. Quem necessitar conhecer os atos constitutivos de uma so 

ciedade requer traslado respectivo ao cartório competente,não 

à Imprensa Oficial. Ademais disso, na prática a publicação 

quase sempre gera enganos, já que a maioria acredita que, es­

tando publicado, está registrado, quando, na realidade, a pu­

blicação é apenas uma condição para o registro. 

d) NÃO PRODUZ PUBLICIDADE: A publicidade do registro não ad­

vém da publicação. Não há confundir-se publicação com publici 

dade. Esta advém da essência mesma do registro, que, 

sendo público, presume-se do conhecimento de todos . 

. 
em Sl, 

Para que, então, a publicação? Fosse assim, o 

registro de escritura, o registro de títulos e documentos e 

vários outros teriam que ser publicados. 

É de observar-se que as sociedades podem regis 

trar-se em Cartórios de Pessoas Jurídicas ou nas Juntas Comer 

ciais, dependendo do objetivo social. Sendo civil, o registro 

será em cartório. Se fôr comercial, será na Junta Comercial. 

Para o registro das sociedades nas Juntas Comerciais não se e 

x1ge a publicação do extrato do contrato. Também para o reg1~ 

tro de escritórios de advogados, que se processa nas OABs, 

nao e exigida a publicação. Somente se exige a publicação pa­

ra as que são registradas em cartório. Aliás, referida publi­

caça0 reproduz, apenas, costume inútil e antigo introduzido 

entre nós pelo disposto no art. 4º da Lei nº 173, de 

10/9/1893 e que, lamentávelmente, ainda persiste até a presen 

te data, resistindo à evolução dos tempos. vê-se, pois, clara 

mente, que a publicação estabelecida para as sociedades e as 

sociações civis é um EXCEÇÃO dentro da sistemática dos regis­

tros públicos. Sendo assim, lógico concluir que é DESNECESSÁ­

RIA. Se fosse indispensável, seria exigida para os outros re 

gistros. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e) PREJuízos AOS ESTADOS: Sem dúvida alguma que a publica­

ção desnecessária, como se demonstrou aClma, vem gerando pre 

juízos aos Estados da Federação. Ultimanente, face às últi­

mas elevações do custo de vida, o papel, o Zlnco e o chumbo, 

matérias primas indispensáveis à impressão alcançaram valor 

proibitivo. Público e notório que os jornais oficiais são de 

ficitários, e logicamente essas publicações, por via de con­

seqüência, acabam sendo custeadas, em grande parte, pelos Es 

tados. Urge, então, e sobretudo nos dias de hoje, em que se 

apregoa a contenção de gastos, que se reduzam as despesas ao 

mínimo possível. Cremos, então, que a abolição da publicação 

aClma pleiteada só trará benefícios, tanto aos Estados, quan 

to às partes e aos órgãos encarregados dos registros. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio 

do ilustre corpo de parlamentares para que esta propositura 

prospere. 

Sala das Sessões, of de ~ de 199 1 

DEPU~r1U/ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DA~COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.- 6.015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1m 

DISPOE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DA 
OlTI'RAS PROVIDeNCIAS. (13) 

TITULO 10 - DO REGISTRO erva DE PESSOAS IURIDlUS 

CAPITULO 11 - DA PESSOA JURIDlCA 

An. 121 - Para o registro serlo apresentados dois ' exemplares do jornal 
ofICiaI, em que houver sido publicado o estal\lto, compromisso ou contrato, além de 
um exemplar deste, quando a pubJicaçlo nlo for integTa\. Por aque~s se fari o 
registro mediante petiçlo, com firma reconhecida , do representante legal da socie· 
dade. lançando o oficial, nos dois exemplares, a competente cenidlo do registro, com 
o respectivo número de ordem, livro e folha, um dos quais será entregue ao repre..,n· 
tante e o outro arquivado em canório, rubricando o oficial as folhas em que estiver 
impresso o contrato. compromisso ou estatuto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - -COOOISSAO DE CO~STlTUlÇAO 

Of. nº-P 730j92-CCJR 

Defiro. 
Publique-se. 
Em O~ / 01" /92 

Senhor Presidente, 

Esta Comissão em reunião no dia 24 de junho 

do corrente ano, rejeitou o PL n 9 4.833/90, do Deputado 

SANTANA DE VASCONCELLOS, motivo pelo qual solicito a 
,.,,., , 

, 
JOSE 

Vossa 

Excel encia as providencias regimentais cabiveis no sentido de 

de sanexar o lPL n! 958/91, a e s te apensa do . 

,., 
Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia 

os protestos de es t ima e consideração. 
~, 

A Sua Excelência o Se nhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
,., 

DD . Pre sidene da Carnara dos Depu t ados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMAAA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 958/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 /05 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

!N)~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, , 
Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.833, DE 1990 

Dispensa a publicação de atos consti­

tutivos de pessoa jurídica sem fins 

lucrativos para efeito de registro pú 
blico. 

AUTOR : Deputado JOS~ SANTANA DE VAS 

CaNCELOS 

RELATOR: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Visa a presente proposição a que as entidades 

de cunho beneficente sem fins lucrativos sejam dispensadas 

dos ônus da publicação de seus atos constitutivos, e também 

do reconhecimento de firma no requerimento para seu registro. 

Justifica o autor a sua proposição dizendo que 

a atividade da entidade, na sua comunidade, firma publicida 

de~~eus atos, e dá notorie:dade de .sua atividade. A dispens-; 

do reconhecimento ,de firma também se justi fica, uma vez que 

a exigência de há muito foi abolida para documentos da esfe 
ra federal. 

O projeto veio a esta Comissão para parecer de 
admissibilidade e mérito. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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GEA 20.0 1.0050. 5 - (ABRI91) 

Encontra-se em tramitação nesta Casa o proje 

to de lei nº 958 de 1991, também de autoria do Nobre Depu 
tado JOSr SANTANA DE VASCONCELOS, que visa ã dispensa de 

publicação de atos constitutivos de pessoa jurídica para 

efeito de registro público. 

Referido projeto econtra-se, atualmen t e, na 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Face à identidade das matérias, e com base 

no art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro o apensamento do PL nº 958 de 1991 a este PL nº 

4.833 de 1990, a fim de que possam ser apreciados em con­

junto. 

Sala da Comissão, em O~.) ~ ~ oS!, 

_----'~~I 
'" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 4.833, DE 1990 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 

4.833/90; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gislativa e, no mérito, pela aprovação do de nº 958/91, apen 

sado, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhore~ Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Cleonâncio Fonseca, 

Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Tourinho Dantas, 

José Thomaz Nonô, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vian­

na, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Fran­

cisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ibrahim 

Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, 

Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bi- · 

cudo, José Genoíno, Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes 

Botelho, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Benedito Domingos, José Burnett, Paulo Duarte, Antônio de 

J e s u s , A r y K a r a J o sé, L u i z 'T a deu L e i te, N e i f J a b u r, VaI t e r 

Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, Magalhães Tei­

xeira, Cardoso Alves, Reditário Casso 1 e Luiz Carlos Hauly. 

ER 20.01.0050.5 - ABR'91 
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epu ldO JOSE LU 

, President 

4:H~:l<t-St-tH3I---.:::i~ S 

Relator 

EYMAEL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

2). J '" 
Defiro. Apense-se o 
PL. n9 4.833/90. ~~ 
Em ~ /"5 /92 

958/91 ao 
"'\/'-" - /U. 

ente 

oficio n9 p-686/92 Brasilia, 22 de abril de 1992. 

Senhor Presidente, 

Acatando o parecer do Deputado JOSÉ MARIA EY­

MAEL, relator da matéria, solicito a Vossa Excelência as pro­

vidências regimentais cabiveis no sentido de ser apensacb o Pro 

jeto de Lei n9 958/91 ao de n9 4.833/90, por versarem sobre ma 

téria análoga. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os 

meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência, o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

tado JOSÉ LUIZ 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABA/91) 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 958-A, DE 1991 
(DO SR. JOS~ SANTANA DE VASCONCELOS) 

Dispõe sobre a publicação de atos constitutivos de pessoa 

jurídica, para efeito de registro público; tendo parecer : 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pe l a 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 958 , DE 1991 , A QUEffi REFERE O PARECER) 

GE R 20.01.0 0 07 .6 - ( S ET/ 8 6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- requerimento de apensação do PL 4.833/90 

- requerimento de desapensação do PL 4.833/90 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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PROJETO DE LEI N° 958, DE 1991 
(Do Sr. José Santana de Vasconcellos) 

Dispensa a publicação de atos constitutivos de pessoa 

jurídica, para efeito de registro público. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O artigo 121, da Lei nQ 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art.121 Para o registro serão apresentadas 

duas Vlas do estatuto, compromisso ou contrato. Por estas se 

fará o registro mediante petição do representante legal da so 

ciedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente cer­

tidão do registro, com o respectivo número de ordem, livro e 

folha, uma das quais será entregue ao representante e a outra 

arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que 

estiver impresso o contrato, compromlsso ou estatuto." 

JUS T I F I C A ç A O 

De há muito tempo tornou-se necessária a alte­

ração do art. 121 da Lei 6.015, de 31/12/1973, que dispõe so 

bre os registros públicos, exigindo o reconhecimento de firma 
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na petição do registro, bem como a publicação da íntegra ou 

resumo do estatuto, compromisso ou contrato, como 

prévia essencial. 

condição 

Quanto à publicação, é apenas uma exigência uI 

trapassada, destituída de senso prático ou utilidade. 

Somente quando existirem motivos imperiosos é 

que se deve estabelecer a obrigat~riedade da publicação, como 

nos casos de notificação, citação, atos do poder público etc. 
No geral, é inteiramente inócua em em nada envolve terceiros, 

porquanto o documento publicado só interessa às partes contra 

tantes. 

Vejamos algumas das desvantagens e os inconve­

nientes que justificam a abolição da publicação: 

a) BUROCRATIZAÇAo: Um dos ma10res inconvenientes da publica­

ção é a demora, o retardamento, que acarreta no andamento dos 

processos. Se um registro poderia ser efetuado em até poucas 

horas, a exigência de publicação faz com que ele se retarde 

por vários dias, em situações normais. Já tem ocorrido, no en 

tanto, por motivos internos, como defeitos nas oficinas da Im 

prensa Oficial e deficiência de funcionários, ter o registro 

atrasado por mais de um mês. O que normalmente provoca a per­

da de verbas por parte de entidades beneficentes ou, ainda,de 

concorrências por parte de firmas comerciais. 

b) CUSTO ELEVADO: A publicação, nos dias atuais, é cara. Ve­

ja-se que o registro em si custa em torno de Cr$ 400,00, quan 

do a publicação do resumo do documento registrando custa 

Cr$ 300,00, ou mais. Daí concluir-se que as partes estão pa 

gando proporcionalmente muito, por um ato desnecessário e inó 

cuo. Sobretudo entidades beneficentes e as comerciais de me 

nor porte não suportam os preços elevados da publicação. Tan-

, 
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to asslm que é por demais comum recorrerem a órgãos governa 

mentais para conseguirem gratuidade ou redução de preço. Há, 

ainda, casos, até certo ponto curlosos, em que uma entidade 

contemplada com uma verba não pode recebê-la justamente por 

que o custo da publicação do "resumo" de seu estatuto 

mais caro do que a verba a ela destinada. 

fica 

c) INUTILIDADE DA PUBLICAÇAo: A publicação, como meio de le­

var a terceiros o conhecimento prévio de contratos ou estatu-

tos a registrar, é de nenhum valor. Tanto 

lei ao estabelecê-la não fixou prazo para 

asslm aue a 
~ 

. -lmpugnaçao. 

se e, imediatament~ procede-se 

mento cujo extrato se publica 

ao 
. -Ja 

registro. Além disso, 

é celebrado entre as 

- . proprla 

Publica 

o docu 

partes 

interessadas, não despertando o interesse de terceiros. Inte­

ressaria ao p6blico em geral a publicação do extrato do con 

trato de uma sociedade de representações? Não, absolutamente 

não. Quem necessitar conhecer os atos constitutivos de uma so 

ciedade requer traslado respectivo ao cartório competente,não 

à Imprensa Oficial. Ademais disso, na prática a publicação 

quase sempre gera enganos, já que a maioria acredita que, es­

tando publicado, está registrado, quando, na realidade, a pu­

blicação é apenas uma condição para o registro . 

d) NAo PRODUZ PUBLICIDADE: A publicidade do registro não ad­

vém da publicação. Não há confundir-se publicação com publici 

dade. Esta advém da essência mesma do registro, que, em si, 

sendo p6blico, presume-se do conhecimento de todos. 

Para que, então, a publicação? Fosse assim, o 

registro de escritura, o registro de títulos e documentos e 

vários outros teriam que ser publicados. 

~ de observar-se que as sociedades podem regis 

trar-se em Cartórios de Pessoas Jurídicas ou nas Juntas Comer 

ciais, dependendo do objetivo social. Sendo civil, o registro 

será em cartório. Se fõr comercial, será na Junta Comercial. 

Para o registro das sociedades nas Juntas Comerciais não se e 

3 
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xlge a publicação do extrato do contrato. Também para o regis 

tro de escritórios de advogados, que se processa nas OABs, 

nao é exigida a publicação. Somente se exige a publicação pa­

ra as que sao registradas em cartório. Aliás, referida publi­

cação reproduz, apenas, costume inútil e antigo introduzido 

entre nós pelo disposto no art. 4º da Lei nº 173, de 

10/9/1893 e que, lamentávelmente, ainda persiste até a presen 

te data, resistindo à evolução dos tempos. Vê-se, pois, clara 

mente, que a publicação estabelecida para as sociedades e as 

sociações civis é um EXCEÇÃO dentro da sistemática dos regis­

tros públicos. Sendo assim, lógico concluir que é DESNECESSÁ­

RIA. Se fosse indispensável, seria exigida para os outros re 

gistros. 

e) PREJUlZOS AOS ESTADOS: Sem dúvida alguma que a publica-

ção desnecessária, como se demonstrou acima, vem gerando pre 

juízos aos Estados da Federação. Ultimanente, face às últi­

mas elevações do custo de vida, o papel, o zinco e o chumbo, 

matérias primas indispensáveis à impressão alcançaram valor 

proibitivo . Público e notório que os jornais oficiais são de 

ficitários, e logicamente essas publicações, por via de con­

seqüência, acabam sendo custeadas, em grande parte, pelos Es 

tados. Urge, então, e sobretudo nos dias de hoje, em que se 

apregoa a contenção de gastos, que se reduzam as despesas ao 

mínimo possível. Cremos, então, que a abolição da publicação 

aClma pleiteada só trará benefícios, tanto aos Estados, quan 

to às partes e aos órgãos encarregados dos registros. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio 

do ilustre corpo de parlamentares para que esta propositura 

prospere. 

Sala das Sessões, oi de fí'!J,0 de 199 ~ 

D E PU ,uL-:U" 

liI 

• 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI M.- 6.015 - DE'1 DE DEZEMBRO DE Im 

DISPOE SOBRE os REGISTROS pOBUms E DA 
OUTllAS PROVIDru.aAS. (13) 

11TULO 10 - DO UGISTIlO ma. DE PESS04S roRlDIC4S 

CAPITULO 11 - DA PESSOA JURIDICA 

- - - -
Art. 121 - Para o reptro serlo aprelntados dois e.emplarel do JO"Ial 

ofICiai. em que bexiwer lido publicado o estal\lto. compromisso ou contnto. altm de 
um exemplar deste, quando a pubJicaçlo Dia for Intel1al. Por aquclrs R fari o 
reJistro mediante petiçlo, com flTll\a reconhecida, do representante Ie,al da socie­
dade . lançando o oficiai , DOS dois etemplares, a competente certidlo do reJislro. com 
o relpectivo número de ordem, livro e folha , um dos quais ser' entreaue ao repre~n­
tanle e o outro arquivado em cart6rio. rubricando o oficial ai folhas em que estiver 
impresso o contrato. compromisso ou estatuto. 

~ - -

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DE PU TADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 958-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispensa a publicação de atos constitu­
tivos de pessoa jurídica, para efeito 
de registro público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O art. 121 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 121 - Para o registro -serao apresentadas duas 

vias do estatuto, compromisso ou contrato, pelas quais 

far-se-á o registro mediante petição do representante legal 

da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a compe­

tente certidão do registro, com o respectivo número de or­

dem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao represen­

tante e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial 

as folhas em que estiver impresso o contrato, compromlSSO 

ou estatuto." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da 

Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 958-B, DE 1991 

REDAÇAo FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pe10 Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 958_A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonô, Luiz 

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson 

Tuma, Wilson MUller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, 

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duar t e, Ju­

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu­

nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car­

doso Alves. 

Sala da Co 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192) 
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PS-GSE/ 3)) /92 Brasilia, 01 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar n Vossa Excelincia, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido 
, 
a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

958-B, de 1991, da Cãmara dos Deputados, que "dispensa a publi 

cação de atos constitutivos de pessoa juridica, para efeito de 

registro pGblico". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lincia protestos de estima e apreço • 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelincia o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispensa a publicação de atos consti-

tutivos de pessoa jurídica, 

efeito de registro público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

para 

Art. 10 - O art. 121 da Lei nO 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 121 - Para o registro serão apresentadas duas 

vias do estatuto, compromisso ou . contrato, pelas quais 

far-se-á o registro mediante petição do representante le­

gal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a 

competente certidão do registro, com o respectivo número 

de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao 

representante e a outra arquivada em cartório, rubricando 

o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, 

compromisso ou estatuto." 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

b1icação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 01 de dezembro de 1992. 
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CÂMARA D OS DEPUT ADOS 
SEQ.1.o DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 958 de 19 91 

EMENTA Dispensa a publicação de atos constitutivos de pessoa jurídica, para efeito de 

registro pUblico. 

ANDAMENT O 

COMI SC: ÓES 
PO O ~ li 1 d.fv':INATIVO ~LENÂRIO 

Artigo 24 .Jn'ti~o 11 
(FM: 91!89j "'ala o autor, apresentando o projeto. ". _ 

20.06.91 

05.08.91 

05.08.91 

09.08.91 

CDI 20.48.0018.8 

DCN 09.05.91, pág. 5797, colo 02. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, II. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 21.06.91, pago 10634, colo 01. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuído ao Relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONe. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 a 09/08/91, 

CXMIssAo DE CDNSTITUIçJ\O E JUSTIÇA E DE REDAçJ\O 

Não foram apresentadas anendas. 

VIDE-VERSO ..... .•• ...... 

8 
A U T O R 

JOS~ SANTANA DE VASCONCELLOS , 
(PFL-MG) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

28.04.92 

04.05.92 

24.06.92 

08.07.92 

29.09.92 

23.10.92 

, 
06.11.92 

------------------------

PL. 958(91 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprova~ão. 

neN 

MESA 
Deferido Ofício n9 P-686/92, da CCJR, solicitando a apensação deste ao PL. 4.833/90. 

OCN_Q~/...o~J..32.... pág._~~~col.. 0 1• ~ 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N94.833/90 
COMISSÃO DECONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Apr~vado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSE 'I'HCW\.Z NCNô, 
técnica legisl~tiva e,no mérito pela aprovação. , 

MESA 

pela constituicionalidade, juridicidade, 

Deferido ofício n9 P-730/92, da CCJR, solicitando a desapensação deste do PL. 4.833/90. 

DCN 09 ~ 07.92 ,pág. 16076 colo 0.1 

",'1t;S-A (ARTIGO ' 24 ; INCISO TDO RI) 

f: lido, e vai .a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e justiça e de Redação" pela constitucionalidade 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL. N9 958-A/91) 

AVISO 

Prazo de 05 sessoes para ap resentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 23 a 29.10.92. 

MESA 

OF. SGM-P/14621 /92, à CCJR, enCÇWlinnÇl.flo.O este projeto para <JIe !'Eja elaborada a RedaçãbF1nal, 

nos termos do art. 58, § 49, do R.I. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç;\"o de S inópse 
PROJETO NQ 950/91 Con ti nuação fL02 

ANDAMENTO 

GQMJSSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

03 . 12.92 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL . 958-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 958-A, DE 1991 
(Do Sr. José Santana de Vasconcelos) 

D l S pÕ~ sob r e a pub l lcacão de a t os cons ti tu t ivos de pessoa 

Ju rfdica , para e feito de reg I st r o p~b li co; t c ndo parece r : 
d::t Comissão de Consti t ulcão c Jus t iça e cr Rt'dacão, pe l a 

cons t itucionalldndc , Juncllcidadc, técnIca l e~pslati\'a c , 

no mé ri to, pe l a ap r ovacJo . 

(PROJETO Ol LLI ~9 958 , Or 1991 , A QUE 9õ REFERE O PARECER) 

SUMARIO 

I - projeto inicial 

11 _ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redacã~ : 

_ termo de recebime nto de emendas 

requerimento de apensação do PL 4.833 / YO 

_ requerimento de de sapensacão do Ff. 4.833 / 90 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O artigo 121, da Lei nQ 6. 015 . de 31 

de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação : 

"Art.12l Para o registro serão apresentadas 

d u a s vias d o estatuto, compromisso ou contrato. Po r estas se 

fará o registro mediante petição d o representante legal da 52 
ciedade, la nçando O oficial, nas duas vias , a competente ce r­

tidão d o registro , com o res pec tivo número de ordem, li v r o e 

f o l ha , uma da s qua1 s s e rá entregue a o r e present an te e a o u t ra 

arquivada em c artó ri o , rubri c ando o o fi c i a l a s f o l ha s em que 

e s tive r impre s s o o contrato , compromi sso o u es tatuto ." 

JUS T 1 F I C A C A O 

De há muito temp o torno u- s e nec essária a a lte­

r a ç ã o d o art . 12 1 da Lei 6.015, d e 31 / 12 / 1973, que di s põe s~ 

b re os regi s tros públic os, exigindo o r econhecime nto de firma 

na pet lc ão do reg i s tro, bem como a publi c açã o da ín tegra ou 

resumo d o estatuto , compro mi sso o u contra t o , como 

p r évia e ssenc i a l . 

cond ição 

Qua n to ã pub lic a ção , é apenas uma ex i gência u I 

trapassada , des ti t uída d e se nso prát i co ou utilid a de . 

So me nte q uando e xi s tirem motivos impe r iosos é 
que se deve estabelec er a obr i9at~ riedade da publi c açio, como 

nos casos d e notific ação , citação . atos d o poder púb lico etc . 
No geral. é inteiramente inócua em em nada envolve terceiros, 

po rquanto o documento publicado só interessa às partes c o ntra 

ta n te s . 

Vejamos alguma s das desvantagens e o s inc onve­

nientes que justific~m a abolição da publicação: 

aI BUROCRATIZACAo: Um d o s maiores inc onvenientes da publica­

çio é a demora , o retard~mento, que acarr~ta no andamento dos 

processo s. Se um registro poderia ser efetuado em até po u c a s 

ho ras, a exigência de publicação faz com que ele se retarde 

po r vários dias, em situações normais. Já tem ocorrido. no en 

tanto , por motivos internos, c omo defeitos na s oficinas da Im 

prensa Oficial e deficiência de fun c ionários, ter o registro 

atrasado por mais de um mês. O que normalmente provoca a per­

d a de verbas por parte de entidades beneficentes ou, ainda,de 

concorr ê nc ias por parte de firmas comerc iais. 

bl CUSTO ELEVADO: A publicação, nos dias atua1S , ê cara. Ve­

J a- s e que o registro em si custa em torno de Cr$ 400,00, qua~ 

d o a publi c ação do resumo do d ocume nto registrando cus ta 

Cr$ 300,0 0 , o u mais. Daí conc luir-se que as partes estão 

gando p r opo rcionalmente muito, por um ato desnecessário e inQ 

c uo. Sobre tudo entidades beneficentes e as comerc iais de m~ 

no r po rte não suportam os preç08 elevados da publicação. Tan-

t o assim que é por demais comum recorrerem a órgãos govern,! 

mentais para conseguirem gratuidade ou redução de preço. Há, 

ainda, c asos, atê certo po nto curioso s, em que uma entidade 

conte mplada ~om uma verba não pode recebe - la justamente pOE 

q ue o c u sto da publicação d o "re s umo" d e seu estatuto 

ma i s ca r o d o que a verba a ela destinada. 

fi c a 

c ) INUTILIDADE DA PUBLlCACAO : A public ação , como meio de le­

var a terce iros o conhecimento prévio de contratos ou estatu­

t os a r egis trar, é de nenhum valo r. Tanto assim que a própria 

lei ao es tabelec ê-la não fixou prazo para impugnação . Public~ 

se e. imedia t amente~ proc ede-se ao regi s tro. Além disso, o doc~ 

me nto CUJ O extrato se publica já é celebrado ent r e as partes 

intere s sadas, não despertando o interesse de terceiros. Inte­

ressaria ao público em geral a p ublicação do extrato do co~ 

trato de uma sociedade de representações? Não, absolutamente 

não. Quem necessitar conhec er os atos constitutivos de uma s2 

c iedade requer traslado respectivo ao cartório compe tente, não 

à Imprensa Oficial. Ademais disso, na prática a publicação 

quase sempre gera enganos, já que a maioria acredita que, es­

tando publicado , es t á registrado, quando. na realidade, a pu­

blicaçáo ê apenas uma condição para o registro. 

d) NAO PRODUZ PUBLICIDADE: A publicidade do registro não ad­

vêm da publicação. Não há confundir-se publicação com public! 

dade. Esta advê~ da essência mesma do registro, que, em si, 

sendo público . presume-se do conhecime nto de todo~. 
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Para que, entÃo . a publicação? Fosse assim. o 

registro de escritura, o registro de títulos e documentos e 
vários outros teriam que ser publicados. 

t de observar-se que as s ociedades podem regi! 

trar-se em Cartórios de Pessoas Jurídicas ou nas Juntas Comer 

elaia. dependendo do objetivo social . Sendo civil. o registro 

será em cartório. Se fôr comercial. será na Junta Comercial. 

Para o registro das sociedades nas Juntas Comerciais não se ~ 

xige a publicação do extrato do contrato. Também para o regi! 

tro de escritórios de advogados, que se processa nas OABs. 

não é exigida a publicação. Somente se exige a publicação pa­
ra as que são registradas em cartório. Aliá s . refer i da publi­

c atão reproduz, apenas, c ostume inútil e a n tigo i ntroduzido 

entre nós pelo disposto no art. 40 da Lei nO 173. d e 

10 / 9 / 189 3 e que, lamentivelmente, ainda persis te até a prese~ 

t e data. resistindo à evo lução dos tempos. Vê-se, pois, clara 

mente. que a publicacâo estabelecida para as sociedades e a~ 

s oc iacões civis é um EXCECAO dentro da sistemática dos regis ­

tros público s. Sendo assim, lógico conc luir que é OESNECESSA­

RIA. Se fosse indispensável, seria exigida para o s outros r~ 

gistros . 

el PREJuJzos AOS ESTADOS : Sem dúvida alguma que a publica­

ção desnecessária, como se demonstrou acima, vem gerando pr! 

juizos a06 Estados da Federação. Ultimanente, face às últi­

ma s elevaçõe s do custo de vida, o papel, o zinco e o c humbo . 

matérias primas indispensáveis à impressâo alcançaram valor 

proibitivo. Público e notório que os jornais oficiais são d~ 

ficitários , e logicamente essas publicações, por via de con­

seqOencia, acabam sendo custeadas, em grande parte, pelQs E! 
tados. Urge, então, e sobretudo nos dias de hoje, em que se 

apregoa a contencão de gastos, que se reduzam as despe s as ao 

mínimo possivel. Cremos , então. que a abolição da publicação 

acima pleiteada só trará beneficios. tanto aos Estados. qua~ 

t o às partes e aos órgÃos encarregados dos registros. 

Pelas razões expostas, contamos com O apoio 
do i lustre corpo de parlamentares para que esta propositura 
prospere. 

Sala das Sessões, ar de r't).!/.} de 199 ~ 

O'1f~' , 
LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

UI ... • UU-HJI_DI:ZI::M80 _Im 

DlSP'OE. SOPE os RB)IJTItOS POal.lC"nS I: DA 
CKn'US "OVlDbtCUS. (IJ, 

CAPITulO 11 - DA PESSOA Ju,,101CA 

A". 121 - ,_ ..... t-. --. a,.ue_\A" .... IUc ,,"pUm ~ ,....-.. 
.rdal, _.- .... ...,. ... ,..Wk ..... tatv ... ~ .... ~UII" • • Ihn • 
_ ..................... li ..... Iinc ........ Iqr.t. ..... aIiI"dn _ l.rA • 
• "IN ......... ..,.. ... _ .... ......w.. ~ "' .. -'AMe IrpJ ...... 

.... Luc ••• .r.àaI . ..... ~. """'''Iit eertidIo .. "P'" ~ 

.~ .. _ ........ IhTo ............... w,f. •• trqv.IN"~ .. ... 

... le •• _tn ~ ........ caft6rie. nttIorit ...... .ncw .. tolhas ..... nl;.n 
-.-.~ .......... .......... ... 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

mMO PC: R~çnIMmTO P~ m EHDAS 

PROJETO DE LEI NI 958/91 

NOI termo. ~o art. 119. ~, I •. ~o Regi­
mento Interno da Ciaare ~oa Deputado. e do item 111 ~o Ato ~. 

"e.a n t 177/89, o Sr . Pre.idente determinou a abertura - e di 

vulqaçio na Ordem do Dia da. Co.i •• õe. - de prazo para apre-

d ••• enda •• a partir de 05 105 191 por 5 •••• õ ••• •• ntaçao 
t.qotado o prazo. nio fora. rec.bidaa ••• nda. ao projeto . 

Sala da Comiaaio ••• 09 de agosto de 1991 

~ 
HIlDA DE SEItA COOU WlEOE.P.HECnlt 

S.cr.tária 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo 
I! JV,j11t;A .])':~. f)RÇnv 

Oftcio n9 p-636/92 BrasIlia , 22 de abril de 199~ 

Senhor Presidente, 

Acatando o parecer do oeputado JOst MARIA EY­

MAEL, relator da matéria, solicito a Vossa Excelência as pro­

vidências regimentais cablvei8 no sentido de ser apen.sad:.) O P~ 

jeto de Lei nO 958/91 ao de nO 4 . 833/90, por versarem ~ ma 

téria análoqa. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os 

meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelêricia , o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

00. Presidente da Câmara dos Oeputado_ 

N E S T A 

.. JLli nç A • ..p. ~"D4 t:.Ao 
Of . n' -P 730/92-CCJR 

Senhor Presidente . 

Esta Co~iS8ão em reunião no dia 24 de junho 

do corrente ano. rejeitou o PL n e • . 833/90. do Deputado JOst 

SANTANA DE VASCONCELLOS, motivo pelo qual solicito a V088a 

Excelência as provid~ncias regimentais cabíveis no sentido de 

desane r.ar o PL n. 958/91 , a este apensado. 

/ 
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Na oportun1dade reitero a Vossa Excelênc ia 

os protestos de eSlimb.~ consideração. , 

A Sue Excelê~cla o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO . Presldene da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

i'~ClA...06. 

CLFROT 
Presidente 

COKISSIO DE CDHSTITUIÇIO E JUSTIÇA E DE REDAÇIO 

J - RELATóltlD 

VI •• 1\ p",opD~i çic) n Q .... 833 de 1990 .. qUE .~ 

rntldadr5 dE cunho brnrflcentr SEM fins lucr.tivos sEja. 

dispensadas do inus d a publlc.~io d e seus atos const i tut i ~o. 

r do rEconheciMento dE firM~ no rEqUEriMento para o SEU 

rEg i stro. 

o lIutor just ifie. 5UII inicl.tiy~ dizendo que 

.. atividade d a entidade na 5ua comunidade ( Ir •• nia só .. 

publ i cidade dE seus at05. COMO d á notor iedade dE SEUS .t05. 

A d i spensa do J'cconheclMtnto d E f i ,. •• ta~b~. SE just ifica 

U •• VEZ qUE t.l t~i iincl. dE há Muito foi abolida para 

docu.~ntos d~ esfer. f~drr.l. 

o p roj~to fo i ap~ns~do ao d~ nQ 958 dE 199i , 

ta Mbi. dr ~utori~ do O~putado JOSi SANTANA DE VASCONCELOS 

por i dent i di'de d E' Mat il' I "s. 

Na real Idad~ o PL nQ 9SB de 1991 abri'nir o dt 

nQ 4.83 3 de i990 porqu ~ di.p~nn .. publ iCilçi'o dOlo il t O!> 

const i tut ivo~ de toda t qualqu~r p~ •• o. jurídica qUilndo do 

seu rt'iistl'o pÚbl ico, ao pa •• o que o PL nQ 4. 833 dE 1990 o 

previ aPEoas pilri\. as sociedades seM 'ins l ucral jvos. 

Just iflc~ o autol' o PL 02 958/91 .'II'Mand o 

que a publ ica,~o do e~tatulo ou contrato i UMa e x i~inci~ 

ultrapassada, d est ituid ... dE' qua lq uer stnso prát ico ou 

ut il idade. O~ntr~ o~ inconvenientt~ qur tli' acarr et a cita iI 

buroerat Iz ... ~~o, o cu s t o elevado e ~ sua inut 11 idade. poif> o 

dOCUMen to cuju extrato se publ ica é O celebrado entrE' as 

partt'G intere5t.ada.. o qUE' não de toper ta o in teresse de 

terce iros. Afinal. prO SSE'iUe, quando alSlIJ~1'I necessita dE' 

conhecer os atos eonst itut Ivo. de UM~ sociedade req uer o 

traslado resPt'et Ivo ao cart~rlo COMpetente t' não • i~pr t'n~a 

ofiei,,}. ConcllJi pela d li'snecrssi dade da publ ie ac ão. posto 

qu e nas Juntas COMerciais ela não i e xi gida t nem a OAB a 

i.pôe, quando do rei if>tro de Ff>critórlOS de a dvogados . 

Os projetos viera," a rst~ Com issão d e 

Const itui~~o e JU5t I~~ e de Red.~ão para parecer no. t~r.os 

do art. 24, 11 do R~g l.~nto Intrrno de sta Cas • • 

11 - VOTO 00 RELATOR 

É cOMpetrntc .. União Federal para leg i~ I~ 1' 

sobre Reg l stro~ Públ ico~ (CF, art . ~2, XXV). 

Há cOMPetinc i~ do Congrr~~o Ni'c 10n~1 (CF, 

;art . 4 9. caput ). por Iflic I~ l iYII di qu ... l'lucl' de ~f"U~ 1Ioc..,L>rof. 

(CF, art. 61, caput). 

o projrto í const due ton ... l , le!il~l, Jur-fdl(() ('" 

de boi' ttcnic ... lrgislllt i.Vê . 

Gu~nt o ao I' ir i to, SO"IO" de OP i n i 5to di qU( o 

projeto de le i nQ 9~9 de 1991 dEve prosperilr. 

CO", efc-ilo, a e >:l gÊ'nci~ preYI \, liJ no al'l. 121 

da LCI de Reg is tro s PÚbl ico~ tOl'na ~ con!>t itu,d~o da! 

sociedades e fund.~&ts c i VIS MaIS de~oradlls f" Mili$ ootro~",~. 

Ac ha MO!> , toda via , que a d ispensa de t al r >:i gÊ'neia dcyf" ~er 

ebtendld a a todas as sociedades clyib qU f" venh~M ~ sr 

const i tu ir- e niío apena s ~. Pt .. SOiU, Jurídica!. sc al f ln~ 

lucr~t ivos. 

As" i 111, fil zen do nOf>!.iI!: i'~ r.::ê.if · ~ do lIutor d~ 

propost c: i'o ori' e ): ~ • .i n~dil, votalMo .. PEla con!.t due ion~l I dMIf" , 

lri alld~df.'. jUl'i d i c i dad t e. no IIFr-ito, pela IIProY.d~o do 

Projeto de Lei nº 958 de !J!! e pcl ... conse qijcnte rejeic~;o do 

PL nO 4.933 dc 19ge. 

S. l ... da COII iSf>~ll, .. ',., 

~o~~ 
Relator 

lU -PARECER OA CO MI SSAO 

A Comisslo de Const itulçl o e Justiça e de 

Redaçlo, em reunl10 ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela re jeiçlo dO Projet o de Lei n D 

4.8)3/90 j pela constitucionalidade , juridicidade, técnica le 

gislativa e, no mérito, pela aprovaçl o do de nO 958 / 91, ape~ 

sado, nos termos do pare ce r do Relator . 

Estiveram presentes 05 Senhore~ Deputados : 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, António dos Santos, Cleonáncio Fonseca, 

~e ssias Góis, Paes Landim, Paulo Ma rinh o , Tourinho Dantas, 

José Thomaz Nonõ, Nelson Jobim, Nilson Gibson , Renato Vian. 

na, Ulysses Guimaraes, Dércio Knop, Edi S11iprandi, F'ran­

cisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta , Ibrahim 

Abi-Ackel, Pri sco Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior , 

Mo roni Torgan, 5igmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio 8i­

cudo, José Genoíno , Sandra Star1ing , Gastone Righi, Mende s 

Botelho , Wil son MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Benedito Domingos, José Burnett, Paulo Duarte, Antônio de 

Jesus, Ary Kara José, Luiz Tadeu leite, Neif Jabur, Val te r 

Pereira , Aroldo Cóes, Joio de Deus Antunes, Magalh§es Tei­

xe ira, Cardoso Al ves, Reditário Cassol e Luiz Ca rlo s Hauly. 

Sala da C q~ i sslo, em 

I~A, 
J~pu~lado J S~ 

r President 

__ ------------~~~~e~p~~~~ - S~L 
Relato r 

Centro Gráfl.co do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n 2 P-866/92-CCJR Brasília, 07 de dezembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as redações finais das proposições aprovadas nesta Comi~ 
-sao, relacionadas a seguir: 

Projeto de Decreto Legislativo n 2 142-B/91; 

Pro jetos de Lei n 2 s . 178-C/91, 279-C/91, 

479-B/91, 542-B/91, 734-B/91, 914-B/91, 958-B/91, 977-C/91, 

996-C/91, 1.259-C/91, 1.603-B/91, 1.723-C/91 e 2.086-B/91 . 

Na '~portunidade reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Depu 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

CLEROT 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ92) 
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Oficio n° 4 q2 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 126, de 1992 (PL n° 8- d nessa Casa), que "dispensa a 
publicação de atos constitutivos de pessoa jurídica, para efeito de registro público" . 

Senado Federal, em ) r de abri de. 1 

PRIMEIRA SECRET 

Em 03 / 0 1. 5... .Ao 

Senador Antonio Carlos Valadares 
Primeiro-Secretário, em exercício 

Secretárlf3-

Deputad 

A Sua Excel ncia o Senhor 
Deputado Wilson Martins 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado 

JF/. 

\J1csO \ • 
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SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL N° 88 QUARTA-FEIRA. 10 MAl 1995 

LEI N' 9.041 .DE 9 DE 
. ~') 

';>'~ \. 
, .;.; 

DE 1995. MAI O 

DispOe sobre dispensa da multa referente ao 
alistamento eleitoral inleJDpestivo. 
acrescentando parágrafo único ao 3rt. 8" da 
Lei n° 4.737. de 15 de junho de 1965 
(Código Eleiloral ). 

,to 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono • aepinIC 

Art. I' O ,,"pu! do ano 4' do Dectel<>-Iei n' 3.689. de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal. passa a vigorar com a segwme redaçIo: 

• Art. 4° A policia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 
suas respccuvas CU'CU1lSCfiç{)es e terá por fuo a apllnlÇào das infrações penais e da sua 
autoria 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçao. 

Art. 1° O 3rt. 8" da Lei n° 4.737. de 15 de junho de 1965. passa. vigorar ... eoúdu 
do seguinte parágrafo único: 

Brasília. 9 de mai o de 1995: 174' da Independêocia e 107" da 

• Art. 8" ........... .. ................. ..................................................................... -.-----.. 

Parágrafo único. Nilo se aplicará a pena ao nilo alistado que leq ... U ma imaiçlu 
eleitoral att o cenltsimo primeiro dia anterior à eleição subseqllulie • daIa UII que 
completar dezenove anos ... 

Brasilia. 9 de mai o de 1995: 174° da l~de,..,,"II' .. j.o e 107" da 

FERNANDO HENRIQU E CARDOS O 
Nelson Jobim 

República. Atos do Congresso Nacional 

Lei: 

~~\~~ 
~ .\., 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

• DE 9 DE MAIO DE 1995. 

Dispensa a publicação de alCS consutulivos 
de pessoa jurldica. para efeilo de registro 
público. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sa rn ey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art . 4 8 , 
item 28 do Regimento Interno , promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 66, DE 1995 

• 

Art. 1° O 3rt. 121 da Lei n° 6.015. de 31 de dezembro de 1973. passa ater a seguinte 

o: • Art. 121 . Para o registro serilo apresentadas duas vias do estalIJto. compromisso ou 

Aprova o Acordo- Quadro de Cooperação 
celebrado en tre o Governo da Repúb lica 
Federativa do Brasil e o Governo da 
RepÚblIca Po r tuguesa , em Brasilla , em 7 
de ma io de 1 99 1 . 

contratO. pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da 
sociedade. lançando o oficial. nas duas vias. • compelCOte certidilo do reps.ro, com o 
respectivo número de ordem. livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante e a 
outra arquivada em cartório. rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso O 
contrato. compromisso ou estanllo. lO 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 3° Revogam-se as dispoSições em conlrário. 

Brasilia. 9 de maio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E: aprovado o texto do Aco rdo -Quadro de Cooperação 
celebrado entre o Gove rno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Portuguesa, fi rmado em Brasilia, em 7 de maio d e 
1 991 . 

Reptlblica. 
de 1995: 174' da Independencia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

Parágrafo únICO. S~O sujeitos à aprovação do Congressc 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revi são do referido 
Aco rdo- Quadro, bem como qualsquer ajustes complementare s que, no~ 

termos do a::-t. 49, ! , da Constitu ição Federal, acarretem encargcs ou 
compromissos gravosos ao patrimónlo nacional. 

Lei: 

LEI N° 9 .0 43 ,DE 9 DE )!AIO DE 1995. 

Art. 2 0 Es te De c re to Leglslatlvo entra em vigor na data de 
sua publlcação . 

Se nado Federal, 2 de maio de 199 5 
Senador JOst SARNEY 

\ ~y Altera a redação do ,,"pu! do 3rt. 4' do 
l. 'l:l\l. \ Dectelo-Iei n° 3.689. de 3 de ouWbro de 

Presidente do Senado Federal 

~ .\-. 1941 - Código de Processo Pe~. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

MINISTÉRIO DA JlJSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800. CEP 70604-900. Brasdia. DF 
Telefone' PABX (061) 313-9400. Fax. (061) 313-9540 
Telex 61-1l56. CGC-M]" 003Q4494/0016-lc 

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS 
DIretor-Gerai Substituto 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Responsável pela Coordenação de Produção Industrial 

DIÁRIO OFICIAL - Seçlio I 

Órgão destinado a publicação de atos nonnalivos 

CATARINA ACIOLl DE FIGUEIREDO 
Chefe Substituta da Divisão de Jornais Oficiais 

ANTONIO JOÃO GUIMARÃEs 
Editor 

(*) O texto acima citado está publicado no D. C.N. (seção 11) , de 10/05/95 

Publicações - Os originais devem ser en!regues na Seção de Seleção e Regis!ro de Matérias , 
no horário das 7h30 as 16 horas . Qualquer reclamação deve ser encaminhada. por escnto. à 
DIVIsão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco ruas úteis após a publicação. 

Assinaturas - Valem a panir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser 
adquiridos separadamente 

(Valores em RS ) Prexo Ea~a: 0.005 3 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Seção I Seção 2 Seção 3 Seção I Seção 2 Seção 3 

lMPRENSA NACIONAL 
Assinatura semestral 67,32 21 .12 63,36 79,20 159.72 64.68 

Quantidade média de páginas 
(últimos 12 meses) 

ECT 
Po"e (supemcie) 
Po"e (aéreo) 

96 30 90 114 228 

35.64 18,48 33.00 35,64 64.68 
81 ,84 40,92 81 ,84 81 ,84 147,84 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEA VENIDICOM 
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática) 
Horário: das 7b30 as 19 horas 

92 

33.00 
81.84 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E D~~~AÇAO 
~C:>'\ 

't-.. C)I 
Y" - RELATORIO: 

PROJETO DE LEI ~ ~58, DE 1991. 
~ 

'~C) 
~ 

'~spensa a publicação de atos constituti 

vo~~ pessoa jurídica, para efeito de registro 

~~bliCO. " 

AUTOR: 

RELATOR: 

Deputado JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 

Deputado JOSf THOMAZ NONO 

Através da iniciativa em epígrafe, o ilustre De 

putado J osé Santana de Vasconcellos pretende modificar a redação 

do art. 121 da Lei nº 6015, de 1973, que dispõe sobre os Regi~ 

tros Públicos. Esta modificação dispensaria a publicação, pela 

imprensa oficial, de atos constitutivos de pessoas jurídicas, p~ 

ra fins de registro público. 

Em sua justificaçao, opina o nobre Autor pela i­

nutilidade de se - exigir tal publicaçao, exigência esta que se­

ria, alem disso, ultrapassada. 

Entre as desvantagens e inconvenientes que justi 

ficariam a aholição da publicaçao, aponta o Autor: 

a) burocratização: acarreta a demora, o retarda­
mento no andamento dos processos; 

b) custo elevado: paga-se proporciona l mente mui 

to por um ato desnecessário e inócuo; 
c) inutilidade da publicação: quem necessita co­

nhecer os atos constitutivos de uma sociedade 
requer traslado respectivo ao cartório competente, não à Impren­

sa Oficial; 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -02-

d) não produz publicidade: a publicidade não ad­

vém da publicaçao, senao do próprio reg i stro, 

o qual, sendo público, presume-se do conhecimento de todos j 

e) p r ej u í z o a o s E s t a dos: o s j o r n a i s o f i c i a i s são 

deficitários, e as publicações acabam sendo I 

custeadas pelos Estados. 

Esgotado o prazo, não foram oferecidas eme ndas. 

Cabe a esta Comissão proferir parecer quanto à 

admissibilidade e mérito da proposição, nos termos do artigo 24, 

inciso 11 do Regimento Interno (deliberação conclusiva). 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estao obedecidas as normas da Constituiçao Fede­

ral, relativamente à competência legislativa da União, às atribui 

çbes do Congresso Nacional, à legitimidade de iniciativa e à ela­

boração de lei ordinária. 

Estao atendidos os pressupostos de juridicidade , 

legalidade e regimentalidade . 

Quanto ao mérito, merece prosperar a proposiçao. 

Com efeito, a exigência de que o estatuto , compr~ 

misso ou contrato s~a publicado em jornal oficial, para que se 

possa proceder ao registro da pessoa jurídica, não se sus t enta. 

Nao se vislumbra, em verdade, qual teria sido o 

escopo do legislador, ao fazer tal exigência. 

o registro, nos termos da lei, marca o início da 

existência legal da pessoa jurídica de direito privado, tem, por­

tanto, caráter CONSTITUTIVO. 

Dir-se-ia que a publicação em jornal oficial con­

feriria a necessária publicidade ao ato, fazendo com que tercei­

ros interessados tomassem ciência do nascimento de novas pessoas 

jurídicas. Entretanto, quem, por algum motivo, precisar tomar ci 

encia da constituição de uma nova socieda de, associação ou funda 
ção poderá requerer certidao junto ao próprio Cartório de Regis-

GER 20.01.0050.5 - (A GO /90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -03-

tro Civil das Pessoas Jurídicas. Nem se diga, por outro lado, que 

a falta da publicação poderá dar ens~o à constituição de socied~ 

des com fins ilíticos ou escusos: a própria lei dos registros pú­

blicos prevê que estas nao poderão ter os seus atos constitutivos 

registrados e, assim, não existirao legalmente. 

o projeto em tela, por outro lado, dispensa o re­
conhecimento da firma, em relaçao a petição de registro, daquele 

que virá a ser o representante legal da pessoa juridica. Trata -se 

de medida acertada: é preciso dar cabo a esta exigência do reco­

nhecimento de firma, que, em verdade, atenta contra o próprio di~ 

positivo constitucional que confere a todo o cidadão presunção de 
. ~ . lnocenCla. 

Em face do exposto, vota-se pela admissibilidade' 

e, no merito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 958, de 1991. 

Sala da Comissão, 

J 

Relator 

1991 

NONO 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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Oficio nO 101 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 126, de 1992 (PL nO 958, de 1991, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo SenJ:tor Presidente da República, que 
"dispensa a publicação de atos constitutivos de pessoa jurídica, para efeito de registro 
público". 

Senado Federal, em 11 de maio de 1995 

nhor 

~ ecrctório-G r 

{~' 
Senado enan calheiros~ 

Primeiro-Se retário, em exercíc ~ o 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

---------- - . -----_--:-::----- , 
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Aviso n° 892 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 9 de ma10 de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 126, de 

1992 (n° 958/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 .0 42 , de 9 de rna10 

de 1995 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente. 

- -
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

,-
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Mensagem n° 508 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispensa a publicação de atos constitutivos de pessoa 

jurídica, para efeito de registro público". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.042, de 9 de maio de 1995. 

Brasília, 9 de . 
ma10 de 1995. 

r 
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Lei: 

LEI N° 9 .042 ,DE 9 DE MAIO DE 1995. 

Dispensa a publicação de atos constitutivos 
de pessoa jurídica, para efeito de registro 
público. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O art. 121 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou 
contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da 
sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, com o 
respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante e a 
outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso o 
contrato, compromisso ou estatuto." 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as dispOSIções em contrário. 

Brasília, 9 de fiéll O de 1995; 1740 da Independência e 1070 da 
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Dispensa a publicação de atos constitutivos de 
pessoa jurídica, para efeito de registro público. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 121 da Lei na 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter a 
seguinte redação: 

JF/. 

"Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, 
compromisso ou contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do 
representante legal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente 
certidão do registro, com o respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias 
será entregue ao representante e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as 
folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em) q de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Dispensa a publicação de atos consti­

tutivos de pessoa jurídica, para 

efeito de registro público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 121 da Lei nº 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 121 - Para o registro serão apresentadas duas 

vias do estatuto, compromisso ou contrato, pelas quais 

far-se-á o registro mediante petição do representante le­

gal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a 

competente certidão do registro, com o respectivo -numero 

de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao 

representante e a outra arquivada em cartório, rubricando 

o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, 

compromisso ou estatuto." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em O, de dezembro de 1992. 
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